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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



LEI COMPLEMENTAR Nº 264, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 183, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, MODIFICADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 190/2016, Nº 235/2020 E Nº 263/2022.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O parágrafo 7º do artigo 12 da Lei Complementar nº 183, de 23 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 (...)

(...)

§ 7º A critério da Administração Pública, poderá ser adotada a jornada especial de horas trabalhadas na Rede de Saúde Pública do Município de Sete Lagoas, equivalente a 1/12 (um doze avos) do valor do plantão correspondente.

(...)”

Art. 2º Altera os incisos III, VII e XII e inclui o inciso XV no artigo 17 da Lei Complementar nº 183, de 23 de setembro de 2015, com as seguintes redações:

“Art. 17 (...)

(...)

III - gratificação de assistência médica, no valor de R$ 992,29 (novecentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), devida aos servidores técnicos de nível superior - médico, que atuam nos serviços de saúde ambulatorial, exceto comissionados e plantonistas dos serviços de urgência e emergência, Atenção Secundária e Centros de Saúde; 


(...)

VII - gratificação de responsabilidade técnica, devida aos servidores técnicos de nível superior da equipe médica, exceto comissionados, que atuam como responsáveis técnicos dos setores de imagem, Urologia, Endoscopia, ala Covid, sala vermelha, CCIH, UTI, bloco cirúrgico e banco sangue nas unidades de urgência e emergência da Rede de Saúde Pública do Município de Sete Lagoas, correspondente a 1 (um) plantão, previsto no inciso I do artigo 18-A desta Lei Complementar;

(...)

XII - gratificação de coordenação, devida aos servidores técnicos de nível superior da equipe médica, exceto comissionados, que atuam como coordenadores dos setores de Clínica Médica, Anestesia, Cirurgia Geral, Cirurgia Vascular, Neurologia/Neurocirurgia, Ortopedia e Pediatria nas unidades de urgência e emergência da Rede de Saúde Pública do Município de Sete Lagoas, correspondente a 02 (dois) plantões, previsto no inciso I do artigo 18-A desta Lei Complementar;

(...)

XV - gratificação de coordenação, devida ao servidor técnico de nível superior da equipe médica, exceto comissionado, que atue como coordenador do Centro Estadual de Atenção Especializada - CEAE, correspondente a 1 (um) plantão, previsto no inciso I do artigo 18-A desta Lei Complementar.

(...)”

[bookmark: artigo_3]Art. 3º O artigo 18 da Lei Complementar nº 183/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18 Fica criada a gratificação de plantão administrativo aos servidores, em número máximo de 06 (seis) por plantão, designados pelo Secretário Municipal de Saúde, para a solução de problemas de urgência nos finais de semana e feriados, no valor de R$515,00 (quinhentos e quinze reais).”

Art. 4º O “caput” do artigo 18-A da Lei Complementar nº 183/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: artigo_18-A]“Art. 18-A Fica criada a gratificação de plantão médico, devida aos servidores médicos, que atuam nas unidades de urgência e emergência, Atenção Secundária e Centros de Saúde da Rede de Saúde Pública do Município de Sete Lagoas em regime de plantão de 12 (doze) horas diárias, realizado na seguinte forma:

(...)”

Art. 5º A qualificação do cargo do Técnico de Laboratório do Grupo Técnico Específico da Saúde – GTES, constante do Anexo IV, da Lei Complementar nº 183/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Anexo IV
Grupo Técnico Específico da Saúde – GTES
CARGOS PRÉ REQUSITOS

(...)

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
Curso Técnico Laboratorial com registro no Conselho de classe competente.

(...)”

Art. 6º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, II e IV da Lei Complementar nº 183/2015:

I - Grupo Superior da Saúde – GSS: 
a) 01 (um) cargo de Técnico de Nível Superior – Odontólogo Auditor;
b) 01 (um) cargo de Engenheiro Mecânico;
c) 01 (um) cargo de Psicólogo Escolar;

II - Grupo Técnico Específico da Saúde – GTES: o cargo de Analista em Logística;

III - Grupo Técnico Administrativo da Saúde – GTAS:
a) 01 (um) cargo de Técnico de Contabilidade;
b) 02 (dois) cargos Técnico de Edificações;
c) o cargo de Técnico em Administração;
d) o cargo de Técnico em Estatística;

IV - Grupo Administrativo da Saúde - GAS: 
a) 30 (trinta) cargos de Assistente Administrativo;
b) 18 (dezoito) cargos de Atendente de Consultório Dentário;
c) 03 (três) cargos de Auxiliar de Atividades Terapêuticas;
d) 04 (quatro) cargos de Auxiliar de Laboratório;
e) 03 (três) cargos de Operador de Computador;

V - Grupo Operacional da Saúde - GOS:
a) 01 (um) cargo de Agente de Manutenção de Equipamentos Odontológicos;
b) 01 (um) cargo de Agente de Manutenção;
c) 04 (quatro) cargos de Cozinheiro.

Parágrafo único. Os cargos extintos neste artigo passam a integrar o Anexo III - Quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde - Vacância e o Anexo IV - Quadro de cargos de extinção compulsória com a vacância, ambos da Lei Complementar nº 183/2015.
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Art. 7º Fica substituído o Anexo III - Quadro Funcional da Secretaria Municipal de Saúde – Vacância, da Lei Complementar nº 183/2015, passando a vigorar o Anexo presente nesta Lei.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de março de 2022.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA
Secretário Municipal de Saúde


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 02/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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